	[image: ]
	CÂMARA MUNICIPAL DE JACUÍ
MINAS GERAIS | PODER LEGISLATIVO 




INDICAÇÃO 05/2024


Senhores, 

O Excelentíssimo Presidente, Hernane Lopes Siqueira, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 146 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, após deliberação do soberano Plenário se envie ofício a Sra. Maria Conceição dos Reis Pereira, digníssima Prefeita Municipal; 

INDICANDO-LHE:

[bookmark: _Hlk182227687]Que o Poder Executivo Municipal analise a possibilidade da cessão de um local permanente para a sede da Associação da Terceira Idade.

JUSTIFICATIVA:

Considerando a relevância  da Associação, a mesma encontra-se em local provisório o que proporciona uma instabilidade, com a sede permanente será possível estimular o envelhecimento ativo,  otimizar oportunidades para a saúde,  aumentar a participação e segurança,  gerando mais qualidade de vida à medida que as pessoas envelhecem. 

Diante do exposto, renovamos a expressão da mais alta estima e consideração, aguardando com otimismo uma resposta favorável a esta solicitação.

Câmara Municipal de Jacuí/MG, em 11 de novembro de 2024.

                                        ___________________________
Hernane Lopes de Siqueira 
Presidente da Câmara Municipal de Jacuí
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